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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0466, DE 28 DE JANEIRO DE 2025
  

Dispõe sobre o PAAI Plano anual de auditoria interna
2025 e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCERO): Item III do Acórdão
APL-TC 00163/24, proferido no processo nº 03286/23/TCERO (Monitorado pelo feito nº 3535/24); APL-TC
nº 415/16- processo nº 1774/2016; DM-GCVCS-TC 0135/2019 processo nº 1109/19; DM-GCVCS-TC
0141/2019 processo nº 1518/19; DM-GCVCS-TC 00127/2019-GCVCS- processo nº 992/19; Acórdão AC1-TC
00484/21- processo nº 2968/20; DM-GCVCS-TC 0109/2019-GCVCS processo 988/19; DM-GCVCS-TC
0207/2018-GCVCS- processo nº 2126/18; DM-GCVCS-TC 0132/2019 processo nº 993/19; Acórdão AC1-TC
00045/22- processo 02792/20; no sen�do de regular e efe�vamente implementar no Município a polí�ca
de governança, integridade e gestão, ins�tuir sistema integrado de controle interno baseado no
gerenciamento de risco contemplando pelo menos os seguintes componentes: a) ambiente ins�tucional; b)
avaliação de riscos; c) a�vidade de controle; d) informação e comunicação; e e) monitoramento; gestão de
riscos; gestão de custos e Auditoria Interna nos moldes das normas internacionais (IIA Brasil),

Considerando que, nos termos do inciso V do art. 8º da Decisão �orma�va nº 02/2016 do TCERO, compete
ao órgão central do sistema de controle interno medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de
controle interno adotados pelas unidades executoras do SCI, por meio de a�vidades consignadas num Plano
Anual de Auditoria Interna PAAI, com u�li�ação de metodologia própria e expedição de relatórios contendo
recomendações para o aprimoramento dos controles,

Considerando que, nos termos do � 1º do art. 14 da Decisão �orma�va nº 02/2016 do TCERO, para
elaboração do Plano Anual de Auditoria Interna PAAI, poderão ser ob�dos subsídios �unto a cada Sistema
Administra�vo do ente controlado e �s unidades executoras do Sistema de Controle Interno, ob�e�vando
maior eficácia da a�vidade de auditoria interna,

Considerando que, nos termos do � 3º do art. 14 da Decisão �orma�va nº 02/2016 do TCERO, o Plano
Anual de Auditoria Interna PAAI, deve ser aprovado até o 30º (trigésimo) dia do exercício a que se refere, e
imediatamente reme�do ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia para acompanhamento e aferição
da eficácia das a�vidades,

Considerando que, nos termos do art. 17 da Decisão �orma�va nº 02/2016 do TCERO, cons�tuem-se em
garan�as e prerroga�vas do �tular da Unidade de Coordenação do Controle Interno e dos integrantes da
sua equipe técnica: a) independência profissional para o desempenho das suas a�vidades �unto �s unidades
do ente controlado; b) acesso irrestrito a documentos ou informações indispensáveis ao exercício das
a�vidades de controle interno,

Considerando que, nos termos do art. 18 da Decisão �orma�va nº 02/2016 do TCERO, nenhum processo,
documento ou informação poderá ser negado aos integrantes da UCCI, no exercício das suas atribuições,
sob pena de responsabilidade administra�va de quem lhe der causa ou mo�vo,
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Considerando que, nos termos do inciso II do art. 8º da Lei Municipal nº 3586/2022, compete à unidade
central do sistema de controle interno na função de auditoria interna, realizar consultoria quanto a
adequada implementação de controles internos, gestão de riscos e custos nos órgãos e en�dades, definido
em plano de consultoria aprovado pelo Prefeito,

Considerando que, nos termos do inciso III do art. 8º da Lei Municipal nº 3586/2022, compete à unidade
central do sistema de controle interno na função de auditoria interna, realizar auditoria para avaliar os
controles internos, gestão de riscos e custos nos órgãos e en�dades,

Considerando que, nos termos do inciso VI, alíneas a e b do parágrafo único do art. 1º da Lei Municipal nº
2209 de 21 de setembro de 2011, fazer auditoria da gestão dos recursos públicos e dos sistemas contábil,
financeiro, orçamentário, de pessoal, administra�vo e operacional, compete ao Auditor do Controle Interno
Municipal,

Considerando o teor do acórdão proferido no processo judicial de nº 0810960-27.2022.8.22.0000, que
declarou a incons�tucionalidade dos cargos comissionados ins�tuídos pela Lei nº 3.487/2022, alterada
pelas Leis nº 3.537/22, nº 3.559/22 e nº 3.581/22,

Considerando o teor do relatório da Audin (Auditoria Interna) nº 025/2024 (ID 1337083) direcionado à
equipe de transição de governo, e

Considerando o teor do Memorando 5 de 27/01/2025 (ID 1517032),

D E C R E T A:
 
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E PRELIMINARES
 
DA SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Para os fins deste Decreto considera-se:

I - alta administração: gestores responsáveis pelos órgãos e en�dades da Administração Direta e Indireta do
Poder �xecu�vo, nomeados pelo Prefeito, em geral os secretários e equiparados;

II - normas do IIA Brasil: normas oriundas do Ins�tuto dos Auditores Internos do Brasil para orientação dos
profissionais da auditoria interna, incluindo o código de é�ca profissional;

III - padrão internacional adotado pela Auditoria Interna: � a estrutura internacional de prá�cas
profissionais (Interna�onal Professional Prac�ces �rame�or� IPP�), publicada pelo Ins�tuto dos Auditores
Internos do Brasil (IIA Brasil);

IV - Independência: � a imunidade quanto às condiç�es que ameaçam a capacidade da a�vidade de
auditoria interna de conduzir as responsabilidades de auditoria interna de maneira imparcial. Para a�ngir o
grau de independência necessário para conduzir eficazmente as responsabilidades da a�vidade de auditoria
interna, o Auditor do Controle Interno Municipal tem acesso direto e irrestrito ao Prefeito, à alta
administração e aos órgãos colegiados, tais como conselhos, juntas, comitês e grupos técnicos;

V - Objevidade: � uma a�tude mental imparcial que permite ao Auditor do Controle Interno Municipal
executar os trabalhos da auditoria de maneira a confiar no resultado de seu trabalho e que não seja feito
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nenhum comprome�mento da qualidade. A obje�vidade requer que o auditor não subordine a outras
pessoas o seu julgamento em assuntos de auditoria;

VI - Objevo da auditoria: O obje�vo da auditoria define o propósito principal da auditoria. � a razão pela
qual ela está sendo realizada e o que se espera alcançar com ela. Ele responde à pergunta: "O que
queremos encontrar ou verificar�". Indica o porquê da auditoria. Interdependência: O obje�vo determina o
escopo, ou seja, o que será examinado para alcançar o propósito da auditoria.  Eles podem incluir a
avaliação da conformidade com normas e regulamentos; a iden�ficação de riscos e controles; ou a melhoria
de processos; avaliar a conformidade com as normas contábeis; verificar a eficácia dos controles internos;
iden�ficar possíveis fraudes ou erros relevantes; avaliar a eficácia dos controles internos sobre o processo
de compras; são exemplos;

VII - Escopo da Auditoria: Indica o o quê e o como da auditoria. Limites da avaliação: O escopo delimita as
áreas específicas que serão examinadas durante a auditoria. Alcance: Ele define o "quê", "onde" e "quando"
da auditoria. Exemplos: Analisar as demonstrações financeiras de um determinado período; avaliar um
processo específico (como contas a pagar); verificar a conformidade com uma norma específica; analisar os
documentos de compras; verificar a existência de autorizações; confirmar os fornecedores.

DA SEÇÃO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 2º No exercício da função de auditoria interna serão observados os seguintes princípios:

I - Princípio da segregação das funções: As funções administra�vas devem ser segregadas�parceladas entre
os vários agentes, órgãos ou entes. Estabelece que quem executa, não fiscaliza nem aprova. Estas a�vidades
devem ser efetuadas por agentes ou unidades dis�ntas. A segregação de funções determina que cada um
dos executores conferirá a a�vidade�tarefa, ou conjunto delas, executada na etapa anterior, atestando
maior segurança no processo decisório;

II - Princípio da relação custo�bene�cio: As a�vidades�procedimentos de controle não devem ser mais
onerosas que os bene�cios oriundos delas, sob pena de infringir o princípio da eficiência. O controle na
Administração Pública jamais deverá ser  deixado de lado, devendo, contudo, ser avaliada a extensão e o
rigor dos controles em face dos bene�cios auferidos pela Administração;

III - Princípio da aderência a diretrizes e normas: Os atos do ente controlado devem ser vinculados aos
princípios, diretrizes, normas, estatutos e demais diplomas que regem a Administração Pública;

IV - Princípio da qualificação adequada: Os agentes de controle devem ter conhecimentos necessários e
suficientes para o desempenho da função. Os órgãos de controle devem contar com profissionais que
disponham do conhecimento t�cnico cien�fico compa�vel com as a�vidades afetas à fiscalização;

V -  Princípio da independência técnico-funcional: No desempenho de suas funções, os agentes de controle
devem ter independência funcional em relação ao controlado para proceder às verificações, analisar
documentos, colher provas, bem como emi�r o resultado de suas análises. Pressupõe-se, tamb�m, que não
dependa do auxílio de outros órgãos para realização do mister de controle, salvo a u�lização eventual de
suporte de especialistas para a�vidades determinadas e a formalização de parcerias t�cnico-operacionais;

VI - Princípio da indisponibilidade do interesse público: Os bens e interesses públicos são indisponíveis,
não pertencem à administração, tampouco a seus agentes públicos, a esses cabe apenas a sua gestão, em
prol da cole�vidade, verdadeira �tular dos direitos e interesses públicos.

CAPÍTULO II
DAS FUNÇÕES DA AUDITORIA INTERNA
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SEÇÃO I
DEFINIÇÕES GERAIS

Art. 3º A função de auditoria interna do município visa adicionar valor e melhorar as operações dos órgãos
e en�dades da Administração P�blica Direta e Indireta do Poder Execu�vo, para o alcance de seus obje�vos
estabelecidos, mediante a  abordagem sistemá�ca e disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos
processos de gerenciamento de riscos, dos controles e da governança, por meio da:

I - Realização de trabalhos de avaliação e assessoria de forma independente, segundo os padrões de
auditoria e é�ca profissional reconhecidos internacionalmente;

II - Adoção de abordagem baseada em risco para o planejamento de suas a�vidades e para a definição do
escopo, da natureza, da época e da extensão dos procedimentos de auditoria;

III - Promoção � prevenção, � detecção e � inves�gação de fraudes pra�cadas por agentes p�blicos ou
privados na u�lização de recursos p�blicos municipais.

Parágrafo único. O padrão internacional adotado pela Auditoria Interna é a Estrutura Internacional de
Prá�cas Profissionais (Interna�onal Professional Prac�ces �rame�or� IPP�), publicada pelo Ins�tuto dos
Auditores Internos do Brasil (IIA Brasil).

SEÇÃO II
DA FUNÇÃO DE AVALIAÇÃO

Art. 4º A função de avaliação da auditoria interna compreende as a�vidades de auditoria interna, inspeção,
fiscalização e monitoramento.

Parágrafo único. A função de avaliar as contas anuais de gestão, prestadas pelos responsáveis dos fundos
contábeis, e de governo, pelo prefeito, para os fins deste Decreto é de fiscalização.

SUBSEÇÃO I
DAS AUDITORIAS INTERNA

Art. 5º As auditorias interna a serem realizadas, além de orientar-se por critérios de materialidade, risco e
relev�ncia, se balizará em manual de auditoria interna a ser elaborado e man�do pelo gabinete da auditoria
interna do município, após homologação pelo Auditor do Controle Interno Municipal, que especificará os
procedimentos e metodologia de trabalho a ser observada, documento este que tomará como orientação
as normas internacionais para o exercício profissional da Auditoria Interna, que incluem o respec�vo código
de é�ca da profissão, adotadas pelo Ins�tuto dos Auditores Internos do Brasil (IIA Brasil).

§ 1º As auditorias realizadas serão formalizadas em processo administra�vo eletr�nico, tendo por termo
inicial assinado pelo Auditor do Controle Interno Municipal, e sempre que possível os seguintes:

I - Plano de trabalho;
II - Matriz de planejamento;
III- Papéis de trabalho;
IV- Relatório conclusivo.

§ 2º Os autos de processo administra�vo de auditoria interna são sigilosos até a sua conclusão, e os
servidores lotados ou que atuam em colaboração na Audin devem observar tais sigilos de que �verem
conhecimento.
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§ 3º Os documentos coligidos em processo administra�vo de auditoria classificados em lei como sigilosos
manterão essa condição.

§ 4º Para a realização de trabalhos de auditoria interna em áreas, programas ou situações específicas, cuja
complexidade ou especialização assim jus�fiquem, o Auditor do Controle Interno Municipal poderá
requerer junto ao Prefeito colaboração técnica de servidores de outros órgãos da estrutura organizacional,
ou mesmo externa, ou ainda a contratação de terceiros.

§ 5º Cabe ao Auditor do Controle Interno Municipal promover a adequada transparência, elaborar e
encaminhar para publicação no DOM e Portal da Transparência o manual de auditoria interna.

§ 6º Cabe ao Poder Execu�vo disponibilizar sistema eletr�nico de auditoria interna, bem como so��are
que u�liza o conceito de B.I (Business Intelligence) com o fim de subsidiar os trabalhos.

§ 7º As a�vidades de auditoria interna terão como enfoque principal a execução daquelas previstas no PAAI,
bem como daquelas executadas a julgamento do Auditor do Controle Interno Municipal.

§ 8º Após a conclusão dos trabalhos de auditoria, os relatórios e pareceres confeccionados e assinados
eletronicamente, serão levados ao conhecimento dos interessados pelo Auditor do Controle Interno
Municipal.

§ 9º �em prejuízo do � ��, novas requisições de a�vidades de auditoria interna, não previstas no PAAI, serão
designadas em Decreto.

SUBSEÇÃO II
DAS INSPEÇÕES

Art. 6º Inspeção é o procedimento u�lizado pela Auditoria Interna para suprir omissões e lacunas de
informações, esclarecer dúvidas, apurar denúncias ou irregularidades quanto � legalidade e � legi�midade
de fatos de administração e de atos administra�vos pra�cados por qualquer responsável sujeito �
fiscalização, compreendendo as seguintes modalidades:

I- Ordinárias;
II- Especiais, e;
III- Extraordinárias.

§ 1º As inspeções ordinárias serão realizadas segundo programações aprovadas formalmente pelo Prefeito
e terão por obje�vo verificar a execução �sica dos projetos e a�vidades, dos registros contábeis, dos
controles patrimoniais, bem como a fidelidade na guarda ou administração de dinheiros e valores do
Município, ou pelos quais estes respondam, ou ainda, verificar atos e fatos para melhor esclarecimentos.

§ 2º As inspeções especiais serão determinadas em cada caso, pelo Auditor do Controle Interno Municipal,
ex-officio, sempre que houver necessidade de entendimento direto, visando coletar dados, esclarecer fato
determinado, verificar in loco a execução de contratos e serviços, bem como dirimir dúvidas ou suprir
omissões em processos em tr�mite no Município, ou ainda verificar a execução �sica dos projetos e
a�vidades, dos registros contábeis, dos controles patrimoniais, bem como a fidelidade na guarda ou
administração de dinheiros e valores do Município, ou pelos quais estes respondam.

§ 3º As inspeções extraordinárias, autorizadas em cada caso pelo Prefeito, terão por finalidade apurar fatos
cuja relev�ncia ou gravidade exijam exame mais de�do e aprofundado.

SUBSEÇÃO III
DAS FISCALIZAÇÕES
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Art. 7º Para os fins deste Decreto, considera�se a�vidade de fiscalização da Auditoria Interna todas as
a�vidades concernentes à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, bem
como das a�vidades de vistorias e avaliações documentais, em sistemas de informações e in loco, que não
se enquadram nos conceitos de auditorias e inspeções.

§ 1º Os procedimentos de fiscalização da Auditoria Interna serão formalizados em processo administra�vo
eletrônico, observado o disposto neste Decreto quanto ao sigilo.

§ 2º Sem prejuízo das competências da Corregedoria Geral do Município, compete ao Auditor do Controle
Interno Municipal fiscalizar, u�lizando dos meios internos e externos, inclusive de dados e informações
ob�dos por intermédio de convênios ou termos de cooperação técnica, evolução patrimonial de servidores
públicos que mantenham qualquer vínculo emprega�cio com o Município.

§ 3º Caso o resultado da fiscalização a que se refere o � 2º deste ar�go indique evidências de evolução
patrimonial incompa�vel com a renda do servidor, os autos do processo administra�vo serão
encaminhados à Corregedoria Geral do Município.

§ 4º �ecebido os autos do processo administra�vo, a que se refere o parágrafo anterior (� �º) deste ar�go,
será inaugurado procedimentos administra�vos visando apurar tais fatos, garan�ndo o contradit�rio e a
ampla defesa ao acusado, e concluindo pela irregularidade propor ao Prefeito a penalidade de demissão
com encaminhamentos ao Ministério Público e Tribunal de Contas.

§ 5º Sem prejuízo das competências da Corregedoria, compete ao Auditor do Controle Interno Municipal
fiscalizar, u�lizando dos meios internos e externos, inclusive de dados e informações ob�dos por intermédio
de convênios ou termos de cooperação técnica, acúmulo de cargos e/ou funções, de forma irregular, por
servidores públicos que mantenham qualquer vínculo emprega�cio com o Município.

§ 6º Classificam em ordinárias as fiscalizações em atendimento direto aos preceitos gerais da Lei Municipal
nº 2209/2011, e especiais as demais.

SUBSEÇÃO IV
DOS MONITORAMENTOS

Art. 8º Para os fins deste Decreto, considera�se monitoramento da Auditoria Interna a�vidades de
acompanhamento ou observação quanto ao comportamento de determinado limites ou parâmetros
estabelecidos, bem como das avaliações e verificações quanto ao cumprimento de determinações de
autoridades ou de recomendações da auditoria interna.

§ 1º Os procedimentos de monitoramento da Auditoria Interna serão formalizados em processo
administra�vo eletrônico, observado o disposto neste Decreto quanto ao sigilo.

§ 2º O poder execu�vo deverá garan�r à Auditoria Interna so��are administra�vo para monitorar suas
recomendações e determinações de autoridades, incumbindo aos responsáveis iden�ficados observância
quanto aos prazos e respostas.

§ 3º O poder execu�vo deverá garan�r à Auditoria Interna so��are administra�vo sob o conceito de B.I
(Business intelligence), e contratar assessoria nas etapas de ETL (extrair, transformar e carregar), dados
oriundos dos bancos de dados de propriedade do Município e externos, bem como construção de painéis
(dashboards).

SEÇÃO III
DA FUNÇÃO DE ASSESSORIA
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Art. 9º A função de assessoria da Auditoria Interna (Audin) � a�vidade exclusiva do cargo de Auditor do
Controle Interno Municipal e corresponde a serviço de aconselhamento especializado que orienta aos
gestores quanto à melhoria da gestão da receita e do gasto público, visa em especial na melhoria da
qualidade dos serviços públicos entregues à sociedade e à transparência.

§ 1º Quando dos trabalhos de assessoria pela Audin, para o exercício de 2025, serão priorizados as
seguintes áreas/atuações, no �mbito do Poder �xecu�vo:

I - Instuir sistema integrado de Controle Interno baseado no gerenciamento de risco e integrado ao
processo de gestão, mediante ato norma�vo, que contemple os seguintes componentes:

a) ambiente ins�tucional;
b) avaliação de riscos;
c) a�vidade de controle;
d) informação e comunicação; e
e) monitoramento.

II - Implementar efevamente os requisitos definidos na Lei Municipal nº 3586/22, quanto ao sistema
administravo estoque, priorizando adequar sistemas e  procedimentos administra�vos de gestão visando
implementar contabilidade especial na usina asfál�ca;

III - Criar e regulamentar avidades dos conselhos de usuários públicos nos termos da Lei Federal nº
13460/17;

IV - Adequar a gestão de patrimônio no Município, em especial mensurar e avaliar os bens comuns do
povo (bens de infraestrutura e do patrimônio cultural);

V - Promover a transparência com a publicação dos atos, extratos bancários e cartas de serviços públicos
pelos órgãos e en�dades;

VI - Adequar procedimentos e sistemas administravos de gestão para atender aos preceitos da NLL
(Nova Lei de Licitações e Contratos Públicos, Lei Federal nº 14.133/2021);

VII - �egulamentar no �mbito dos órgãos e en�dades da Administração �ireta e Indireta do Poder �xecu�vo
as polícas de governança, integridade e gestão, contemplando:

a) implementar a auditoria interna nos moldes das normas internacionais (IIA Brasil);
b) a polí�ca de integridade os servidores e da alta administração;
c) a polí�ca de gestão, incluir:
1) sistema integrado de controle interno baseado no gerenciamento de risco e integrado ao processo de
gestão, mediante ato norma�vo, que contemple os seguintes componentes:
1.1) ambiente ins�tucional;
1.2) avaliação de riscos;
1.3) a�vidade de controle;
1.4) informação e comunicação; e
1.5) monitoramento;
2) polí�ca de gestão de pessoal, alinhado com os termos da CF/�� e decisões do �C��� e ��F em caráter
vinculante, criar carreira própria de controle interno;
3) gestão de riscos com adoção das três linhas de defesa no combate à fraude e à corrupção;
4) gestão de custos;
5) tecnologia da informação;
d) escola de governo;
e) o programa estrat�gico de reconhecimento público, regulamentar cer��cado de qualidade em
transparência pública e selo de qualidade de relevantes serviços prestados à sociedade, por servidor
público.
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III - A obje�vidade é uma a�tude mental imparcial que permite ao Auditor do Controle Interno Municipal
executar os trabalhos de auditoria de maneira a confiar no resultado de seu trabalho e que não haja
qualquer comprome�mento da qualidade, requer que o Auditor do Controle Interno não subordine a
outras pessoas o seu julgamento em assuntos de auditoria interna.

§ 2º A autonomia profissional é a garan�a do pleno exercício das funções de auditoria interna de forma
independente, sem interferências de terceiros nas fases de planejamento, execução e comunicação dos
resultados.

§ 3º �ob pena de responsabilidade administra�va de quem lhe der causa ou mo�vo, nenhum acesso,
processo, documento ou informação poderá ser sonegado sob qualquer pretexto ou causar embaraço aos
serviços da Auditoria Interna do Município, inclusive aqueles definidos por sigilo:

I - O Auditor do Controle Interno Municipal ao avaliar documento classificado como sigiloso deve mantê-lo
nessa classificação quando exigido por lei, mantendo-os de forma a garan�r a manutenção dessa condição,
especialmente quando em processo eletrônico;

II - Cons�tui infração grave a limitação ao exercício das a�vidades de Auditoria Interna devendo ser apurado
pela corregedoria e punido na graduação da lei quem lhe der causa;

III - Os acessos estabelecidos no � ��, estendem-se a qualquer meio (�sico ou digital), área de atuação
(receita, despesa, social, tecnologia, saúde, educação, etc.) ou em quaisquer órgãos e/ou en�dades do
poder execu�vo;

IV - Caso o embaraço às funções de auditoria interna seja pela alta administração, conselhos, juntas e
comitês o Auditor do Controle Interno Municipal levará ao conhecimento do Prefeito, Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia e/ou Ministério Público para as devidas providências.

§ 4º O gabinete do Prefeito deverá promover ciência deste Decreto e requerer providências para a alta
administração, visando garan�r a Audin livre acesso a sistemas,  locais, bens e pessoas, bem como auxiliar
na efe�vidade de suas a�vidades, de modo que essas a�vidades sejam desempenhadas livres de quaisquer
embaraços.

§ 5º � assegurado ao �tular e demais integrantes da Auditoria Interna adequado aperfeiçoamento
profissional, garan�do par�cipação em cursos e eventos profissionais, em especial os promovidos pelo
Ins�tuto (IIA Brasil) e Tribunais de Contas do Estado e da �nião, de cuja autorização será pelo Prefeito.

§ 6º Fica autorizado o exercício das a�vidades de Auditoria Interna pelo Auditor do Controle Interno, via
home office, nos termos da �ei Municipal n� ����/����, garan�ndo-lhe material e equipamentos
adequados, dispensando registro de ponto individual.

Parágrafo único. Para fins de comprovação do registro a que se refere o caput deste ar�go será elaborado
relatório quinzenal das a�vidades, pelo Auditor do Controle Interno Municipal, com ciência ao Prefeito e
encaminhamento ao setor de R� do Município, o qual subs�tuirá a folha de registro de ponto.

Art. 13. O gabinete do Prefeito deverá garan�r condições adequadas para o exercício das a�vidades
especificadas neste Decreto, especialmente de locomoção quando de visitas in loco.

Art. 14. Fica autorizado o órgão central do sistema de controle interno (CGM) viabilizar, via contratação,
licenças de so��ares e serviços de B.I (Business Intelligence) para construção de aplica�vos ou painéis
(dashboards), para atender às a�vidades do órgão, nas funções de controladoria, ouvidoria e auditoria
interna.

Art. 15. Compete ao Auditor do Controle Interno Municipal manifestar-se nos processos que tenham por
objeto procedimentos de medidas administra�vas antecedentes e à tomada de contas especial, nos termos
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§ 2º As a�vidades de assessoria constam em anexo deste Decreto.

§ 3º �s procedimentos de assessoria da Auditoria Interna serão formalizados em processo administra�vo
eletrônico.

§ 4º Visando subsidiar os trabalhos de assessoria, o Auditor do Controle Interno Municipal poderá requerer
ao Prefeito auxílio de pessoal, interno e externo.

§ 5º A função de assessoria não subs�tui a responsabilidade do gestor (alta administração) de implementar
adequada gestão de riscos, custos e controles internos,  e nem se responsabiliza por atos que devem ser
adotados por eles para mi�gar riscos e implementar controles adequados.

CAPÍTULO III
DO PAAI - PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA

Art. 10. Fica estabelecido o PAAI (Plano Anual de Auditoria Interna) para execução no exercício de 2025.

§ 1º A execução das a�vidades a que se refere o caput, listadas no anexo único, é de responsabilidade do
Auditor do Controle Interno Municipal, com auxílio de pessoal por ele requerido.

§ 2º �em prejuízo das funções do Auditor listadas neste Decreto, novas a�vidades de Auditoria serão
designadas pelo Prefeito, via Decreto.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. As documentações coligidas nos autos de auditoria interna são consideradas sigilosas até a sua
conclusão.

Art. 12. Cons�tuem-se em garan�as e prerroga�vas do Auditor do Controle Interno Municipal quando do
exercício de suas funções:

I - Independência, obje�vidade e autonomia profissional para o desempenho das suas a�vidades nos
termos das normas internacionais;

II - Acesso irrestrito a locais, pessoas, documentos, pastas e/ou informações indispensáveis ao exercício das
a�vidades de auditoria.

§ 1º As a�vidades de auditoria interna são independentes e o Auditor do Controle Interno Municipal deve
ser obje�vo ao executar seus trabalhos:

I - A independência profissional é a imunidade quanto às condições que ameaçam a capacidade da
a�vidade de auditoria interna de conduzir as responsabilidades de auditoria interna de maneira imparcial;

II - Para a�ngir o grau de independência necessário para conduzir eficazmente as responsabilidades da
a�vidade de auditoria interna é assegurado ao Auditor do Controle Interno Municipal acesso direto e
irrestrito ao Prefeito, a alta administração,  aos comitês, juntas de recursos, aos conselhos e outros órgãos e
pessoas da estrutura da Administração, bem como acesso geral e irrestrito, perfil de administrador, em
todos os sistemas de informações de propriedade ou uso do Município, documentos eletrônicos e pastas de
rede, bem como daqueles dados e informações de propriedade do Município con�dos em bancos de dados
e demais sistemas de informações;
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de instrução pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

§ 1º  A autoridade administra�va competente adotará, ao tomar conhecimento de fato danoso, imediata e
previamente à instauração da tomada de contas especial, medidas administra�vas antecedentes
obje�vando à apuração do fato, a iden�ficação dos responsáveis e o ressarcimento do dano, observadas as
garan�as processuais cons�tucionais.  

§ 2º Na adoção de medidas administra�vas antecedentes e à tomada de contas especial devem ser
observados os parâmetros e orientação do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

§ 3º Conclu�das as medidas administra�vas antecedentes pela Alta Administração sem o ressarcimento do
dano, a autoridade administra�va competente expedirá o Termo Circunstanciado de Admissibilidade de
Tomada de Contas Especial TACTCE, requisito essencial à instauração da tomada de contas especial, e será
encaminhado pela autoridade administra�va competente ao Auditor do Controle Interno �unicipal, com o
pedido de verificação dos pressupostos necessários à instauração da tomada de contas especial.

§ 4º Realizada a análise referida no parágrafo anterior pelo Auditor:

I - se ausentes os pressupostos para instauração da tomada de contas especial, o pedido será res�tu�do à
autoridade administra�va competente, com a indicação das medidas complementares a serem adotadas;

II - se presentes os pressupostos, o Auditor se manifestará pela instauração da tomada de contas especial.

§ 5º No caso do inciso I do parágrafo anterior:

I - Se o resultado da análise concluir por irregularidades ou fragilidades quanto aos pressupostos legais, será
indicado pelo Auditor em seu parecer com as recomendações de providências para a Alta Administração
responsável;

I - Se o resultado da análise concluir pela inexistência de dano ao erário, será encaminhado à Alta
Administração para ciência, e imediatamente subme�do à Corregedoria �eral do �unic�pio que se
manifestará e encaminhará ao Prefeito para deliberação a respeito.

§ 6º Cabe ao Controlador�a� �eral do �unic�pio editar Instrução Norma�va para balizar a Alta
Administração dos �rgãos e en�dades da Administração �ireta e Indireta do Poder Execu�vo no
cumprimento dos pressupostos legais quanto às medidas administra�vas antecedentes e à tomada de
contas especial, indicando prazos, fluxos de procedimentos e condições.

Art. 16. Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 28 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

[assinado eletronicamente]
DANIELE FONSECA ZANI

Controladora-Geral do Município
Decreto nº 0145/2025
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PAAI - PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA

a. Considerações gerais

1. Em atendimento ao �ue dispõe a Decisão Norma�va nº 002/2016 a �ual estabelece diretri�es gerais para
operacionali�ação do sistema de controle interno no �mbito do município c/c a Instrução Norma�va nº
58/17, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pleiteia-se implementar sistema integrado de controle
interno baseado no gerenciamento de risco e integrado ao processo de gestão.

2. Propõe-se no transcorrer do exercício de 2025 dar atendimento às determinações do Tribunal de Contas
do Estado de Rondônia: Item III do Acórdão APL-TC 00163/24, proferido no processo nº 03286/23/TCERO
(Monitorado pelo feito nº 3535/24); APL-TC nº 415/16 processo nº 1774/2016; DM-GCVCS-TC 0135/2019
processo nº 1109/19; DM-GCVCS-TC 0141/2019 processo nº 1518/19; DM-GCVCS-TC 000127/2019-GCVCS-
processo nº 992/19; Acórdão AC1-TC 00484/21- processo nº 2968/20; DM-GCVCS-TC 0109/2019-GCVCS
processo 988/19; DM-GCVCS-TC 0207/2018-GCVCS- processo nº 2126/18; DM-GCVCS-TC 0132/2019
processo nº993/19; Acórdão AC1-TC 00045/22 processo 02792/20; no sen�do de regulamentar em Lei
Municipal e efe�vamente implementar a polí�ca de governança, integridade e gestão, do �ual ins�tuir
sistema integrado de controle interno baseado no gerenciamento de risco contemplando pelo menos os
seguintes componentes: a) ambiente ins�tucional; b) avaliação de riscos; c) a�vidade de controle; d)
informação e comunicação; e e) monitoramento; gestão de riscos, com estabelecimento das três linhas de
defesa no combate à corrupção; gestão de custos e a Auditoria Interna nos moldes das normas
internacionais (IIA Brasil).

3. Pretende-se também u�li�ar da função de assessoria da Audin para auxiliar o Prefeito na condução e
solução de grandes temas, tais como:

I - Instuir sistema integrado de Controle Interno baseado no gerenciamento de risco e integrado ao
processo de gestão, mediante ato norma�vo, �ue contemple os seguintes componentes: a) ambiente
ins�tucional; b) avaliação de riscos; c) a�vidade de controle; d) informação e comunicação; e e)
monitoramento;

II - Implementar efevamente os requisitos definidos na Lei Municipal nº 3586/22, quanto ao sistema
administravo estoque, priori�ando ade�uar sistemas e  procedimentos administra�vos de gestão visando
implementar contabilidade especial na usina asfál�ca;

III - Criar e regulamentar avidades dos conselhos de usuários públicos nos termos da Lei Federal nº
13460/17;

IV - Adequar a gestão de patrimônio no Município, em especial mensurar e avaliar os bens comuns do
povo (bens de infraestrutura e do patrimônio cultural). IV- Promover a transparência com a publicação dos
atos, extratos bancários e cartas de serviços públicos pelos órgãos e en�dades;

V - Adequar procedimentos e sistemas administravos de gestão para atender aos preceitos da NLL (Nova
Lei de Licitações e Contratos Públicos, Lei Federal nº 14.133/2021);

VI - Regulamentar no �mbito dos órgãos e en�dades da Administração Direta e Indireta do Poder Execu�vo
as polícas de governança, integridade e gestão, contemplando: a) implementar a auditoria interna nos
moldes das normas internacionais (IIA Brasil); b) a polí�ca de integridade os servidores e da alta
administração; c) a polí�ca de gestão, incluir: 1) sistema integrado de controle interno baseado no
gerenciamento de risco e integrado ao processo de gestão, mediante ato norma�vo, �ue contemple os
seguintes componentes: 1.1) ambiente ins�tucional; 1.2) avaliação de riscos; 1.3) a�vidade de controle;
1.4) informação e comunicação; e 1.5) monitoramento; 2) polí�ca de gestão de pessoal, alinhado com os
termos da CF/88 e decisões do TCERO e STF em caráter vinculante, criar carreira própria de controle
interno; 3) gestão de riscos com adoção das três linhas de defesa no combate à fraude e à corrupção; 4)
gestão de custos; 5) tecnologia da informação; d) escola de governo; e) o programa estratégico de
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Item Função Descrição Objevo Jusficava

01 Fiscalizar
Avaliar as contas anuais
do Prefeito e gestores 
dos fundos municipais.

Avaliar e emi�r relatório sobre a
prestação de contas anual do
Prefeito antes do encaminhamento
ao Poder Legisla�vo e das contas
anuais dos gestores das unidades
orçamentárias do Poder Execu�vo.

A avaliação dos demonstra�vos contábeis envolve a
aferição do que foi proposto nas leis de Orçamento:
PPA, LDO e LOA, detalhando o alcance das metas,
indicadores e resultados em determinado lapso de
tempo. Encaminhar relatório e parecer da Audin à
Câmara Municipal  e ao Tribunal de Contas do Estado
de Rondônia, nos termos da IN TCERO nº 65/2019. O
inciso XI do parágrafo único do art. 1º da Lei Municipal
nº 2209/11, que cria o cargo de Auditor do Controle
Interno Municipal, dispõe que compete ao Auditor:
Emi�r relatório e parecer de auditoria sobre: a) a
prestação de contas anual do Prefeito antes do
encaminhamento ao Poder Legisla�vo; b) as contas
anuais dos gestores das unidades orçamentárias do
Poder Execu�vo.

02 Fiscalizar
Fiscalizar a execução dos
programas de governo.

Promover a fiscalização da execução
dos programas de governo, inclusive
as ações descentralizadas, avaliando
metas, obje�vos e qualidade do
gerenciamento.

Nos termos do inciso II do parágrafo único do art. 1º da
Lei Municipal nº 2209/11, que cria o cargo de Auditor
do Controle Interno Municipal, dispõe que compete ao
Auditor: Fiscalizar a execução dos programas de
governo, inclusive as ações descentralizadas, avaliando
metas, obje�vos e qualidade do gerenciamento.

03 Fiscalizar
Fiscalizar a execução dos
orçamentos do
Município

Promover fiscalização da execução
dos orçamentos do Município, bem
como do cumprimento das metas
estabelecidas no PPA (Plano
Plurianual).

Nos termos do inciso III do parágrafo único do art. 1º
da Lei Municipal nº 2209/11, que cria o cargo de
Auditor do Controle Interno Municipal, dispõe que
compete ao Auditor: avaliar a execução dos
orçamentos do Município e o cumprimento das metas
estabelecidas no Plano Plurianual.

04 Monitorar

Acompanhar o controle
das operações de
crédito, avais, garan�as,
direitos e haveres do
Município;

Promover monitoramento dos
controles das operações de crédito,
avais, garan�as, direitos e haveres
do Município.

Nos termos do inciso IV do parágrafo único do art. 1º
da Lei Municipal nº 2209/11, que cria o cargo de
Auditor do Controle Interno Municipal, dispõe que
compete ao Auditor: Acompanhar o controle das
operações de crédito, avais, garan�as, direitos e
haveres do Município.

05 Fiscalizar

Fiscalizar as informações
gerenciais da situação
�sico financeira dos
projetos e das a�vidades
previstas nos
orçamentos do
Município.

Promover fiscalização das
informações gerenciais da situação
�sico financeira dos projetos e das
a�vidades previstas nos orçamentos
do Município.

Nos termos do inciso V do parágrafo único do art. 1º da
Lei Municipal nº 2209/11, que cria o cargo de Auditor
do Controle Interno Municipal, dispõe que compete ao
Auditor: Solicitar informações gerenciais da situação
�sico financeira dos projetos e das a�vidades previstas
nos orçamentos do Município.

06 Fiscalizar
Avaliar a gestão dos
recursos públicos.

Promover auditoria sobre a gestão
dos recursos públicos.

Nos termos da alínea a do inciso VI do parágrafo único
do art. 1º da Lei Municipal nº 2209/11, que cria o cargo
de Auditor do Controle Interno Municipal, dispõe que
compete ao Auditor: Fazer auditoria da gestão dos
recursos públicos.

07 Fiscalizar

Avaliar os sistemas
contábil, financeiro,
orçamentário, de
pessoal, administra�vo e
operacional.

Promover auditoria nos sistemas:
contábil, financeiro, orçamentário,
de pessoal, administra�vo e
operacional.

Nos termos da alínea b do inciso VI do parágrafo único
do art. 1º da Lei Municipal nº 2209/11, que cria o cargo
de Auditor do Controle Interno Municipal, dispõe que
compete ao Auditor: Fazer auditoria dos sistemas
contábil, financeiro, orçamentário, de pessoal,
administra�vo e operacional.

08 Inspecionar

Verificar a legalidade dos
atos e fatos
concernentes à
u�lização de recursos
públicos.

Promover avaliação da  legalidade
dos atos e fatos concernentes à
u�lização de recursos públicos,
promovendo junto à unidade
responsável pela contabilidade as
providências de saneamento
necessárias.

Nos termos do inciso VII do parágrafo único do art. 1º
da Lei Municipal nº 2209/11, que cria o cargo de
Auditor do Controle Interno Municipal, dispõe que
compete ao Auditor: Verificar a legalidade dos atos e
fatos concernentes à u�lização de recursos públicos,
promovendo junto à unidade responsável pela
contabilidade as providências de saneamento
necessárias.

09 Fiscalizar
Fiscalizar o cumprimento
das normas sobre
responsabilidade fiscal.

Promover fiscalização do
cumprimento das normas sobre
responsabilidade fiscal.

Nos termos do inciso VIII do parágrafo único do art. 1º
da Lei Municipal nº 2209/11, que cria o cargo de
Auditor do Controle Interno Municipal, dispõe que
compete ao Auditor: Fiscalizar o cumprimento das
normas sobre responsabilidade fiscal.
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recon�ecimento público, regulamentar cer��cado de qualidade em transpar�ncia pública e selo de
qualidade de relevantes serviços prestados à sociedade, por servidor público.

4. Por intermédio de so��are, no conceito de B.I (business intelligence), pretende-se subsidiar o órgão
central do sistema de controle interno, em especial da �udin, com dados e in�ormaç�es, permi�ndo
monitorar as determinaç�es, implementaç�es e demais procedimentos administra�vos e serviços públicos.

 b. Planejamento
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10 Fiscalizar

Fiscalizar o fechamento
das contas mensais dos
órgãos e en�dades do
Poder Execu�vo.

Promover fiscalização do
fechamento das contas mensais dos
órgãos e en�dades do Poder
Execu�vo.

Nos termos do inciso IX do parágrafo único do art. 1º
da Lei Municipal nº 2209/11, que cria o cargo de
Auditor do Controle Interno Municipal, dispõe que
compete ao Auditor: Acompanhar e fiscalizar o
fechamento das contas mensais dos órgãos e en�dades
do Poder Execu�vo.

11 Inspecionar

Avaliar a eficácia do
sistema de controle
interno do Poder
Execu�vo.

Realizar anualmente avaliação da
eficácia do sistema de controle
interno do Poder Execu�vo para
permi�r a elaboração de
demonstrações financeiras livres de
distorção relevante,
independentemente se causada por
fraude, nos termos do disposto no
art. 6°, inciso IV, da Instrução
Norma�va TCERO nº 65/2019.

Cumprir determinação do Tribunal de Contas do Estado
de Rondônia (Item III do Acórdão APL-TC 00163/24,
proferido no processo nº 03286/23/TCERO, monitorado
pelo feito nº 3535/24).

12 Fiscalizar

Avaliar atos
administra�vos de TCE
(Medidas administra�vas
antecedentes e tomadas
de contas especial).

Promover avaliação dos atos
administra�vos quanto às TCE�s
(Medidas administra�vas
antecedentes e tomadas de contas
especial).

A Instrução Norma�va nº 68/2019 do Tribunal de
Contas do Estado de Rondônia prevê atuação do órgão
de controle interno na fase interna da TCE (Tomada de
Contas Especial), tanto nas medidas administra�vas
antecedentes, quanto na instauração e processamento
da TCE. Inicialmente, cabe à autoridade administra�va
competente encaminhar ao órgão de controle interno,
com o pedido de verificação dos pressupostos
necessários à instauração da tomada de contas
especial, caso subsista os elementos fá�cos e �urídicos
consubstanciados no TCATCE (Termo Circunstanciado
de Admissibilidade de Tomada de Contas Especial),
após a manifestação do órgão de controle interno, a
autoridade administra�va competente deve
providenciar a imediata instauração da tomada de
contas especial, mediante a autuação de processo
específico, sob pena de responsabilidade solidária.

13 Inspecionar
Avaliar atos e
procedimentos por
determinação do TCERO.

Auxiliar o controle externo
promovido pelo TCERO, avaliando
atos e procedimentos resultados de
determinação.

O art. 74 da CF/88 c/c com o art. 46 da Lei Orgânica do
TCERO (LC 154/96) estabelece que o sistema de
controle interno deve apoiar o controle externo no
exercício de sua missão ins�tucional.

14 Monitorar
Monitorar cumprimento
de decisão do TCERO.

Promover monitoramento do
cumprimento das decisões do
TCERO.

O art. 74 da CF/88 c/c com o art. 46 da Lei Orgânica do
TCERO (LC 154/96) estabelece que o sistema de
controle interno deve apoiar o controle externo no
exercício de sua missão ins�tucional.

15 Inspecionar

Avaliar o funcionamento
das polí�cas de
governança, integridade
e gestão do Poder
Execu�vo.

Promover avaliação do
funcionamento das polí�cas de
governança, integridade e gestão do
Poder Execu�vo.

Atender determinações do Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia (Item III do Acórdão APL-TC
00163/24, proferido no processo nº 03286/23/TCERO,
monitorado pelo feito nº 3535/24; APL-TC nº 415/16 -
processo nº 1774/2016; DM-GCVCS-TC 0135/2019
processo nº 1109/19; DM-GCVCS-TC 0141/2019
processo nº 1518/19; DM-GCVCS-TC 00127/2019-
GCVCS - processo nº 992/19; Acórdão AC1-TC
00484/21 - processo nº 2968/20; DM-GCVCS-TC
0109/2019-GCVCS processo 988/19; DM-GCVCS-TC
0207/2018-GCVCS - processo nº 2126/18; DM-GCVCS-
TC 0132/2019 processo nº 993/19; Acórdão AC1-TC
00045/22 - processo 02792/20; no sen�do de regular e
efe�vamente implementar no Município a polí�ca de
governança, integridade e gestão, ins�tuir sistema
integrado de controle interno baseado no
gerenciamento de risco contemplando pelo menos os
seguintes componentes: a) ambiente ins�tucional; b)
avaliação de riscos; c) a�vidade de controle; d)
informação e comunicação; e e) monitoramento;
gestão de riscos; gestão de custos e Auditoria Interna
nos moldes das normas internacionais (IIA Brasil). Nos
termos do inciso XII do parágrafo único do art. 1º da Lei
Municipal nº 2209/11, que cria o cargo de Auditor do
Controle Interno Municipal, dispõe que compete ao
Auditor: Estabelecer os procedimentos e metodologias
para a execução das a�vidades do Sistema de Controle
Interno do Poder Execu�vo Municipal.
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16 Inspecionar
Inspecionar atos e
procedimentos
administra�vos.

Promover inspeção em atos e
procedimentos administra�vos,
visando subsidiar decisão do
Prefeito e/ou dos gestores públicos.

A função de auditoria interna do município visa
adicionar valor e melhorar as operações dos órgãos e
en�dades da Administração Pública Direta e Indireta do
Poder Execu�vo, para o alcance de seus obje�vos
estabelecidos, mediante a  abordagem sistemá�ca e
disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos
processos de gerenciamento de riscos, dos controles e
da governança.

17 Assessorar

Promover assessoria na
implementação do
sistema administra�vo
estoque.

Assessorar o Prefeito e gestores na
efe�va implementação do sistema
administra�vo estoque.

O sistema administra�vo estoque do Poder Execu�vo
está regulamentado na Lei Municipal nº 3586/22 e
carece de ajustes para que os registros contábeis
reflitam a real movimentação dos bens que transitam
pelos estoques.

18 Assessorar

Promover assessoria
visando regulamentar e
efe�vamente
implementar o sistema
de controle interno, no
âmbito do Poder
Execu�vo.

Assessorar o Prefeito na
regulamentação e efe�va
implementação do sistema de
controle interno.

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
determinou providências por parte do responsável pela
governança do Poder Execu�vo, Sr. Prefeito,
providências para implementar sistema de controle
interno (SCI) nos moldes da DN nº 02/2016 e IN
58/2017, bem como determinou ao Controlador Geral
do Município e ao Auditor do Controle Interno avaliar a
eficácia desse sistema (SCI), conforme a decisão
prolatada no feito administravo nº 3286/2023 (Item
III do Acórdão APL-TC 00163/24, monitorado pelo
feito nº 3535/24).

19 Assessorar

Regulamentar e
implementar as polí�cas
de governança,
integridade e gestão.

Auxiliar o Prefeito na
regulamentação e efe�va
implementação das polí�cas de
governança, integridade e gestão.

Dar atendimento às determinações do Tribunal de
Contas do Estado de Rondônia: Item III do Acórdão
APL-TC 00163/24, proferido no processo nº
03286/23/TCERO (Monitorado pelo feito nº 3535/24);
APL-TC nº 415/16 processo nº 1774/2016; DM-GCVCS-
TC 0135/2019 processo nº 1109/19; DM-GCVCS-TC
0141/2019 processo nº 1518/19; DM-GCVCS-TC
000127/2019-GCVCS- processo nº 992/19; Acórdão
AC1-TC 00484/21- processo nº 2968/20; DM-GCVCS-TC
0109/2019-GCVCS processo 988/19; DM-GCVCS-TC
0207/2018-GCVCS- processo nº 2126/18; DM-GCVCS-
TC 0132/2019 processo nº993/19; Acórdão AC1-TC
00045/22 processo 02792/20. O acórdão proferido no
processo judicial de nº 0810960-27.2022.8.22.0000,
declarou a incons�tucionalidade dos cargos
comissionados ins�tuídos pela Lei nº 3.487/2022,
alterada pelas Leis nº 3.537/22, nº 3.559/22 e nº
3.581/22. O relatório da Audin (Auditoria Interna) nº
025/2024 (ID 1337083) evidenciou diversas fragilidades
e recomendou providências.

20 Assessorar
Promover a publicidade
e  transparência.

Auxiliar o Prefeito a regulamentar e
exigir dos responsáveis observância
da publicidade e transparência dos
atos administra�vos.

A publicidade e a transparência no setor público são
fundamentais para garan�r a integridade, a eficiência e
a confiança na administração pública. O art. 37 caput
da CF/88 elegeu como um dos princípios explícitos o da
publicidade dos atos administra�vos. Conforme explica
o TCERO (DM 0027/2021-GCVCS/TCE-RO, Processo nº
2820/19) os atos administra�vos, devem ser públicos e
transparentes públicos porque devem ser levados a
conhecimento dos interessados por meio dos
instrumentos legalmente previstos (citação, publicação,
comunicação, etc.); e transparentes porque devem
permi�r enxergar com clare�a seu conteúdo e todos os
elementos de sua composição, inclusive o mo�vo e a
finalidade, para que seja possível efe�var seu controle.

21 Assessorar
Treinar servidores
públicos do Poder
Execu�vo.

Auxiliar o Prefeito na manutenção
de servidores treinados,
promovendo treinamentos aos
servidores nos sistemas
administra�vos.

A função de auditoria interna do município visa
adicionar valor e melhorar as operações dos órgãos e
en�dades da Administração Pública Direta e Indireta do
Poder Execu�vo, para o alcance de seus obje�vos
estabelecidos, mediante a  abordagem sistemá�ca e
disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos
processos de gerenciamento de riscos, dos controles e
da governança.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0504, DE 29 DE JANEIRO DE 2025
  

Dispõe sobre a reficação do Decreto n. 0434 de 22 de
janeiro de 2025.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica reficado o Decreto 0434 de 22 de janeiro de 2025 (ID 1510173):
 

Onde se Lê Leia-se
Parágrafo Único. A nomeação é válida para o
período de 20 de janeiro a 02 de fevereiro de 2025.

Parágrafo Único. A nomeação é válida para o período
de 20 de janeiro a 18 de fevereiro de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 20 de janeiro
de 2025.

    Palácio Urupá, em 29 de janeiro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 31/01/2025 às 10:06, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1524014 e o código verificador D879A0E9.

Docto ID: 1524014 v1
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Documento assinado eletronicamente por DANIELE FONSECA ZANI, CONTROLADOR
INTERNO, em 30/01/2025 às 11:30, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 31/01/2025 às 10:06, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0505, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
 

Dispõe sobre reficação do Decreto n. 0159, de  09 de
janeiro de 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 20 de 17/01/2025 (ID 1503703),

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica reficado o Decreto n. 0159 de 09 de janeiro de 2025, (ID 1495953).

Onde se Lê Leia-se
        Kailane de Oliveira Tonee Kaylaine de Oliveira Tonee
                     
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 9 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, 30 de janeiro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 31/01/2025 às 10:06, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1526622 e o código verificador 0F433993.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0506, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
  

Suspende os efeitos do Decreto n. 0005, de 1º de janeiro
de 2025, de exoneração de servidores da AGERJI,
conforme a seguir se especifica.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

Considerando Mandado de Segurança Cível, Processo n. 7000769-11.2025.8.22.0005;
 

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica suspenso os efeitos do Decreto n. 0005, de 1º de janeiro de 2025, especificamente os itens  03,
04, 05, 06, 07, 08 e 09 do seu anexo único, que exonerou servidores ocupantes de cargo em comissão da
Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados do Município
de Ji-Paraná - AGERJI. 

Parágrafo único. Retornam à vigência os decretos de nomeações dos servidores da AGERJI, desde suas
respecvas edições.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 30 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 31/01/2025 às 05:33, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1527701 e o código verificador 128DC246.

Docto ID: 1527701 v1

ATO NORMATIVO
 

 
stado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Ji-Paraná 
AGERJI 

 
 

 
 
ATO NORMATIVO Nº 001/GAB/PRES/AGERJI/2025 
 
 
 
 
 
 
 
REVOGA O ATO NORMATIVO Nº 001/GAB/PRES/AGERJI/2024 POR VÍCIOS DE LEGALIDADE E 
INCONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 
O DIRETOR PRESIDENTE INTERINO da Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico 
e Outros Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná – AGERJI, nomeado pelo Decreto nº 0507, de 30 
de janeiro de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 2271/2012, alterada 
pela Lei Municipal nº 3643/2023, bem como pela Lei Municipal nº 3495/2022, e fundamentado no princípio 
da autotutela administrativa (Súmula 473 do STF), 
 
CONSIDERANDO que o Ato Normativo nº 001/GAB/PRES/AGERJI/2024, publicado em 17 de outubro de 
2024, contém disposições que extrapolam a competência normativa da Diretoria-Presidência da AGERJI, 
violando preceitos legais e administrativos aplicáveis; 
 
CONSIDERANDO que algumas determinações do referido ato normativo podem comprometer a legalidade, 
a segurança da informação e a autonomia da administração pública, tais como: 
 • Suspensão do sigilo bancário das contas da AGERJI sem previsão legal específica, 
contrariando normas de proteção de dados financeiros e sigilo fiscal; 
 • Proibição do uso de senhas em dispositivos eletrônicos da agência, o que compromete a 
segurança da informação e fere a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD - Lei nº 13.709/2018); 
 • Imposição de metas para zerar a dependência de receitas provenientes de impostos 
municipais sem estudo de impacto orçamentário e sem aprovação do legislativo; 
 • Suspensão de pagamento de diárias para cargos de direção por 12 meses, podendo violar 
direitos dos servidores públicos e comprometer a execução de atividades estratégicas da agência; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de reavaliar as disposições contidas no Ato Normativo nº 001/2024 e 
promover a adequação normativa da AGERJI dentro dos limites legais e institucionais; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º 
 
Fica REVOGADO integralmente o Ato Normativo nº 001/GAB/PRES/AGERJI/2024, de 17 de outubro de 
2024, restabelecendo-se a normatividade anterior até a edição de nova regulamentação compatível com as 
disposições legais vigentes. 
 
Art. 2º 
 
A Diretoria Jurídica da AGERJI fica encarregada de realizar um estudo técnico-jurídico para avaliar a 
necessidade de eventual nova regulamentação, observando os princípios da legalidade, eficiência e 
transparência. 
 
 
 
ID: 1529004 e CR C: 303E 5C39ID: 1529160 e CR C: A2C073F6

Art. 3º 
 
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser imediatamente comunicado a todos os 
servidores da AGERJI, bem como encaminhado aos órgãos de controle e transparência pública. 
 
 
 

   Ji-Paraná, 31 janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Fabio Gonçalves 

Diretor Presidente Interino 
Decreto; 0507/GAB/PM/JP/2025 

 

Rua dos Brilhantes, 130, Bairro Urupá – Ji-Paraná –RO – CEP. 76900-150  

CNPJ-15.659.732/0001-65 Email: presidencia.agerji@ji-parana.ro.gov.br 
Cel.: 69 – 99215-1834 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE RECEBIMENTO

 Portaria nº 001/PMJP/GAB/SEMES/ 2025.                                        [data assinatura eletrônica]

Assunto: Designa Comissão de Recebimento 

O Secretário Municipal de Esportes e Lazer do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 41, Parágrafo único, inciso II, c/c os arts.
12 e 13 da Lei Municipal nº 3487/2022 e,

Considerando o contido na Lei Federal n° 14.133/21 c/c a Instrução Normativa nº
04/CGM/PGM/2024, resolve:

Art. lº Fica nomeado os servidores Sr. Vilson Mendes Bohre, matrícula: 10970, ocupante do
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Diversos, Sr. Rui Vieira de Sousa,  Matrícula: 10748, ocupante do
cargo efetivo de Supervisor Escolar e Sr. Júnior Felício Marques, matrícula: 999133, ocupante do cargo
efetivo: Supervisor Executivo,  sob a presidência do primeiro, para comporem comissão do Recebimento do
Objeto  de serviço de Fornecimento de serviços de energia elétrica.

Art. 2º  Os servidores nomeados no artigo lº, ao receber e certificar a entrega do objeto:  serviço
de Fornecimento de serviços de energia elétrica, deve observar os preceitos legais, em especial o contido na
Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Normativa nº 04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Os membros da comissão de recebimento nomeados no art lº competem as seguintes
atribuições e responsabilidades:

I Conferir, verificar, avaliar e certificar se o serviço entregue confere com o documento fiscal;
II - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o serviço está de acordo com os termos contratados

em quantidade, qualidade, marcas, volume, registros em estoque, evidenciando tais apontamentos no no
relatório de forma clara e objetiva.

III - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o documento fiscal emitido pelo credor foi
certificado de forma clara e objetiva, com identificação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos no
relatório de forma clara e objetiva;

IV - Elaborar relatório (termo de recebimento), em conformidade com o modelo anexo da IN
04/CGM/PMIP/2024, evidenciando de forma clara e objetiva se o serviço foram prestados em conformidade
com o contratado pela gestão, indicar tratar-se de recebimento provisório ou definitivo.

Parágrafo único. O presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da
comissão entre os membros, bem como promover adequada transparência e gestão da comissão, de modo
que o resultado dos trabalhos sejam evidenciados em relatório e no termo de recebimento.

Art. 4º Os servidores nomeados membros da comissão de recebimento respondem por ação ou
omissão de que causar prejuízo ao erário.
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Art. 5º As atividades exercidas pelo servidor nomeado no art. lº são de elevada relevância e sem
remuneração.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos à partir do dia
20/01/2025.

[Assinado Eletronicamente]
ALESSANDRO BARROSO DUARTE
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Decreto nº 0075/GAB/PM/JP/2025.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 001/PMJP/GAB/SEMOSP/2025

"Nomeia Comissão Especial para aferição do número de
aduelas armazenadas no páo da Usina de Asfalto."

Odair Berger, Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos Interino do Município de Ji-
Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO o que estabelece o Decreto nº 0099/2025, do chefe do Poder Execuvo
Municipal de Ji-Paraná;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar o levantamento e fiscalização dos materiais
armazenados no páo da usina de asfalto,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a realização da aferição do número de aduelas
armazenadas no páo da usina de asfalto, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, integrada pelos membros a seguir nomeados, e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

I.  DURVAL BARTOLOMEU TRIGUEIRO MENDES JUNIOR, Engenheiro, matrícula nº 11185, lotado na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

II.  ALMIR DOS SANTOS OCAMPOS, Engenheiro Civil, matrícula nº 8280, lotado na Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos.

 III. VAGNER PEREIRA ALVES, Engenheiro, matrícula nº 8130, lotado na Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos.

Art. 2º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância, os trabalhos
desenvolvidos pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná/RO, 10 de janeiro de 2025.

Odair Berger
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interino

                                                    Decreto 0099 de 07/01/2025 (ID 1495019)
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 002/PMJP/GAB/SEMOSP/2025

Nomeia Comissão Especial para realizar o levantamento do
inventário da frota de veículos, máquinas pesadas, caminhões
e veículos leves  da Semosp.

O Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos Interino do Município de Ji-Paraná, Estado
de Rondônia, Odair Berger, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica
Municipal e demais normas correlatas; 

CONSIDERANDO o que estabelece o Decreto nº 0099/2025, do chefe do Poder Execuvo
Municipal de Ji-Paraná; (ID 1495019)

CONSIDERANDO a necessidade de realizar o levantamento do invetário da frota de veículos ,
máquinas pesadas , caminhões e veículos leves da Semosp,

CONSIDERANDO  assegurar a integridade, a  manutenção, conservação e ulização adequada
da frota , 

RESOLVE:
Art. 1º Designar os seguintes servidores para a realização do levantamento do invetário da frota

de veículos , máquinas pesadas , caminhões e veículos leves da Semosp, realizada no decorrer de 2025. 

I. OZEIAS VILELA MACHADO, Mecânico de Máquinas Pesadas , matrícula nº  7937, lotado na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

II. JOÃO RIBEIRO, Mecânico de Máquinas Pesadas , matrícula nº 32, lotado na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos.

III. ADILE MERELES,  Auxiliar de Mecânica, matrícula nº 10926, lotado na Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos.

IV. ILSON BARBOSA DE FARIA,  Mecânico de Veículos leves, matrícula nº 7977, lotado na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

V. SEBASTIÃO CUSTODIO DE OLIVEIRA, Motorista Veículos Pesados, matrícula nº 1595, lotado
na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

VI. CARLOS JOSE GERALDO , Agente Administravo , matrícula nº 7917.

Art. 2º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os trabalhos
desenvolvidos pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná/RO, 10 de janeiro de 2025.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Portaria de Nomeação de Comissão de Recebimento de Materiais de Consumo e Engarrafados

Portaria nº 003/PMJP/GAB/2025                                                     Ji-Paraná 29 de janeiro de 2025

Assunto: comissão de recebimento de materiais de consumo e engarrafados

O Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interino Odair Berger, do Município de Ji-Paraná, no
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 41, Parágrafo
único, inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº 3487/2022, e
Considerando o contido na Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normativa nº 04/CGM/PGM/2024,
resolve:
Art. 1º Fica nomeado os servidores descrito:

Servidores Matricula Função

Narciso de Souza Neto 11616 cargo efetivo de Agente de
Limpeza Urbana;

luiz Nunes Xismenes Decreto - 0067/2025 07/01/2025 Administrador do Distrito de Nova
Londrina

Carlos José Geraldo  7917 cargo efetivo de Assessor
executivo

Creosmar Alves da Silva 10861 Assessora de recursos humano

Antônio Carlos Florêncio 7911 cargo efetivo de obras de arte
especial (ponte)

Amarildo Pereira 1519 cargo efetivo de Apontador de
Produção

Edmilson de almeida 10688 cargo efetivo de Diretor de limpeza
Urbana

Edilson Alves Vieira 999089 Diretor da Usina de Asfalto
Esmeraldina Oliveira Santos 12079 Técnico de Segurança do Trabalho
Sergio Adriano Camargo 11077  Digitador
Sergio Nink de Carvalho 14067 cargo efetivo de Pedreiro
Sirlei de Fátima de Amorim 10873 Agente de Limpeza Urbana
Sebastião Custodio de Oliveira 1595 Motorista de Caminhão
Ronaires Teixeira de Aguiar 999051 Administrador de Nova Colina
Ozeias Vilela Machado 7937 Mecânico Maquinas pesada

Sob a presidência do primeiro, para comporem comissão de recebimento de materiais de consumo e
engarrafados
Art. 2º Os servidores nomeados no artigo 1º, ao fiscalizar a entrega de materiais de consumo e
engarrafado, deve observar os preceitos legais, em especial o contido na Lei Federal nº 14.133/21 e
Instrução Normativa nº 04/CGM/PGM/2024.
Art. 3º Os membros da comissão de recebimento do contrato nomeados no art. 1º competem as seguintes
atribuições e responsabilidades:
I Conferir, verificar, avaliar e certificar se os materiais de consumo e engarrafados entregue conferem com
o descrito no documento fiscal;
II - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o material de consumo e engarrafados está de acordo com os
termos contratados em quantidade, qualidade, marcas, volume, registros em estoque, evidenciando tais
apontamentos no relatório de forma clara e objetiva.
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III - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o documento fiscal emitido pelo credor foi certificado de forma
clara e objetiva, com identificação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos no relatório de forma
clara e objetiva;
IV - Elaborar relatório (termo de recebimento), em conformidade com o modelo anexo da IN
04/CGM/PMJP/2024, evidenciando de forma clara e objetiva se os materiais de consumo e
engarrafados em conformidade com o contratado pela gestão, observar o relatório do fiscal do contrato,
indicar tratar-se de recebimento provisório ou definitivo.  
Parágrafo único. O presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da comissão entre os
membros, bem como promover adequada transparência e gestão da comissão, de modo que o resultado dos
trabalhos sejam evidenciados em relatório e no termo de recebimento.
Art. 4º Os servidores nomeados membros da comissão de recebimento respondem por ação ou omissão de
que causar prejuízo ao erário.
Art. 5º As atividades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada relevância e sem
remuneração.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos à partir do dia 07/01/2025.

                                                              [assinado eletronicamente]
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435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1523723 e o código verificador 046459FD.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 18 29/01/2025 1524452

Docto ID: 1523723 v1

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1525860ID:

6F4CDE 58CB5D54D21195B0CC39D8175D

8B5A86AB

MD5:

CR C:

39BB0E 8D8DD9DCF8563CC578A342BB0862F027FB318E 0FB29F154455CA1BCF86S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

004
Identificaçã o/Número

30/01/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

POR TAR IA 004 GE S TOR  E  F IS CAL PR IME  CONS ULTOR IA. 
S úmula/Objeto:

J AQUE LINE  GR AS S IUsuário:

30/01/2025 09:23:54Criaçã o: 30/01/2025 09:27:35F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  AGR ICULTUR A E  PE CUÁ R IA J i-Paraná R O 30/01/2025 09:26:34

AS S UNTOS

POR TAR IA 30/01/2025 09:27:18

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 024 30/01/2025 1526700

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

MAR CUS  VINICIUS  CANDIDO 30/01/2025 09:42:05S E CR E TÁ R IO MUN. AGR . PE CUAR IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1525860 e o CR C 8B5A86AB.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

 
 

 
             

 


 


–––

–



















   


             








–



–
















 
                                   MARCUS VINICIUS CÂNDIDO  

Secretária Municipal de Agricultura e Pecuária 
Dec. nº 0032/GAB/PM/JP/2025 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Portaria de nomeação de gestor

PORTARIA Nº 28/PMJP/GAB/SEMAD/2025                 

                      Ji-Paraná, [data da assinatura eletrônica] 

Assunto: Designa gestor do contrato nº 022/PGM/PMJP/2022 celebrado entre o Município de
Ji-Paraná e a empresa OI S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, que tem por
objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TELEFONIA FIXA.
                                             
O Secretário Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 41, Parágrafo único, inciso II, c/c
os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº 3487/2022, e 

Considerando que a cláusula oitava do contrato nº 022/PGM/PMJP/2022 prevê a designação
de um gestor do contrato, nomeado pela Alta Administração,

Considerando o contido no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normativa nº
04/CGM/PGM/2024, resolve:

Art. 1º Fica nomeado o servidor Sr. ORLANDO CRISTIAN VIEIRA, matrícula: 999125,
ocupante do cargo em comissão  de GERENTE DE INFORMÁTICA para exercer as funções de
gestor do contrato nº 022/PGM/PMJP/2022.

Art. 2º O servidor nomeado no artigo 1º, ao gerir o citado contrato nº 022/PGM/PMJP/2022, deve
observar os preceitos legais, em especial o contido na Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução
Normativa nº 04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Dentre outras, é de responsabilidade do gestor de contrato:

I - Fiscalizar e acompanhar: Sem prejuízo das funções do fiscal, ele monitora de perto a execução
do contrato, verifica se as entregas estão de acordo com o estabelecido. Quando necessário
realiza visitas in loco, avalia o desempenho da contratada e identifica possíveis desvios.

II - Comunicar e negociar: Manter comunicação constante com o fiscal, a comissão de
recebimento e a empresa contratada. Ele esclarece dúvidas, negocia prazos e condições, e busca
soluções para eventuais impasses.

III - Relatórios e pareceres: Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento do contrato. Esses
relatórios incluem informações sobre o cumprimento de metas, qualidade dos serviços e eventuais
não conformidades, em especial quanto aos pagamentos.

IV - Gestão de Riscos: Identificar e gerenciar riscos relacionados à execução do contrato. Ele
antecipa problemas, busca alternativas e toma medidas para mitigar impactos negativos.

§ 1º É necessário que o gestor do contrato nomeado possua as seguintes qualificações:

I - Conhecimento em gestão de contratos e legislação pertinente.

II - Habilidades de comunicação e negociação.

ID: 1527343 e CR C: 65544C9B
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III - Capacidade analítica e organizacional.

IV - Visão estratégica e proatividade.

V - Ser proativo e concorrer para boa gestão da execução do contrato.

§ 2º Para os fins do caput deste artigo compete ao gestor:

I Inaugurar processo eletrônico administrativo, com as seguintes providências: a) apensá-lo no
processo principal de contratação;  b) coligir documentos do planejamento, gestão e fiscalização
do contrato, bem como da transparência (comprovantes da publicidade no DOM e portal da
transparência);  

II - Responsabilizar-se pela transparência da gestão contratual, fazer constar no processo
eletrônico administrativo: a) publicação do contrato no portal da transparência e extrato no
DOM; b) publicação do termo de início e encerramento da execução do contrato no portal da
transparência e DOM; c) publicação dos atos de nomeação do gestor, fiscal e membros de
comissão de recebimento no portal da transparência e DOM; d) demais atos de transparência que
sejam obrigatórios.

III - Promover o acompanhamento e gestão de prazos (Vigência do contrato e de sua execução),
alertando à Alta Administração tempestivamente, observando-se o prazo médio das contratações,
para abertura de nova contratação ou renovação;

IV - Promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e apresentar,
formalmente, o fiscal, a comissão de recebimento, bem como requerer indicação formal de
pessoal representante da contratada;

V - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;
VI - Acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências para ajustes
necessários em empenhos e sistemas de informação;

VII Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à pedidos de reajustes ou
reequilíbrio de preços;

VIII - Acompanhar a execução do objeto e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões;

IX Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à mudança no contrato, tais
como prazos, condições, adicionais de serviços, etc;

X Fixar em ato próprio, com a devida publicidade no DOM e portal da transparência, regras e
condições da periodicidade de apresentação de documento fiscal para fins de pagamento (data
de emissão de NF@, certidões, relatórios e pareceres, etc), bem como da manifestação da
comissão de recebimento ou servidor e fiscal.

XI Elaborar e fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, relatório
conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo I anexo.

XII - Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, relatório
conclusivo do fiscal quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo II anexo.

XIII Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, relatório
conclusivo da comissão de recebimento quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo III
anexo.

XIV Promover a publicidade dos atos do contrato coligidos nos autos do processo;

XV Propor medidas de controles internos para mitigar riscos de fraudes, desvios, erros relevantes
ou execução inadequada do objeto contratado.

XVI Comunicar formalmente à Alta Administração e aos órgãos de controle, especialmente à
CGM, sob a constatação de quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros relevantes ou medidas
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de fragilidades que possam levar a tais ocorrências, sob pena de responsabilidade administrativa,
civil e penal, conforme o caso.

XVII Fazer constar nos autos do processo, antes do pagamento requerido pela contratada,
checklist exigido em Decreto Municipal devidamente preenchido indicando estar adequado quanto
à liquidação da despesa.

XVIII Elaborar, quando exigido pela Alta Administração, minuta de edital de nova contratação,
observando os termos da legislação e estudo preliminar.

XIX Deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e notificação à contratada
não atendidas, dando publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento dos
responsáveis por possíveis responsabilização, se for o caso.

XX - Comunicar à comissão de recebimento sobre as deliberações conjuntas (gestor e fiscal) das
notificações à contratada, fazendo coligir nos autos do processo com a respectiva publicidade.

§ 4º O servidor nomeado gestor do contrato responde por ação ou omissão de que causar
prejuízo ao erário.

Art. 2º As atividades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada relevância e sem
remuneração.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos à partir do dia
02/01/2025.

[assinado eletronicamente]
 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA

Secretário Municipal de Administração
Decreto nº. 0034/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , em 30/01/2025 às 09:41, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1524982 e o código verificador 5B02BAD7.
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TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO



M S DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA – Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
nº. 51.713.456/0001-30 – Avenida São Paulo, 2233 – Nova Brasília – Ji-Paraná - RO  Fone: (69) 3424-3597, 
98488-8183, 98447-3597 E-mail: distribuidorams2023@gmail.com . Neste Ato representada por Lavinya 
Ghabrielle dos Santos, brasileira, solteira, administradora, portadora do CNH nº. 08241995818-DETRAN/RO e 

inscrita no CPF 027.263.982-60 ID (1502444). Firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO, visando a Eventual e Futura Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS e 
NÃO PERECÍVEIS, para atender demanda do Município de Ji-Paraná, em atendimento às Secretaria Municipal 
de Saúde (SEMUSA), Secretaria Municipal de Educação (SEMED), Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos (SEMOSP) e Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família (SEMASF), sob o regime de 
sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de 
Ji-Paraná (ID 1515816); segundo descrito no Termo de Referência (ID 1383284) e Edital de Licitação 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº. 90057/SUPECOL/PMJP/RO/2024 (ID 1463965), do 
Processo Administrativo nº. 1-10089/2024 – SUPECOL, disponível na página oficial do Município, 
anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços nº. 
001/CARP/SUPECOL/2025 independentemente de sua transcrição, ficando desde já ciente dos 
prazos de no máximo de 30 (trinta) dias corridos, em conformidade com as necessidades de cada 
Secretaria, conforme consta nos ETPs, contados do recebimento da Nota de Empenho, para efetuar 
a entrega dos objetos, sob pena de descumprimento dos termos descritos na ata supracitada e dos 
preceitos da Lei Federal nº. 14.133/21.

Ji-Paraná/RO, 30 de janeiro de 2025.



M S DISTRIBUIDORA E SERVICOS 
CNPJ sob nº. 51.713.456/0001-30
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DS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - Pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº. 54.634.918/0001-11, sediada na  
RUA HERMINIO, 130 – URUPÁ – Ji-Paraná - Rondônia, Telefone (69) 9 8494-0154, e-mail 
msprojetos01@gmial.com . Neste ato representado por Amós Rodrigues Barboza, brasileiro, solteiro, sócio 
proprietário, portador do CPF nº. 008.761.402-23 e RG nº. 1519729 SSP/RO ID (1502443). Firma o presente 
TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, visando a Eventual e Futura Aquisição 
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS e NÃO PERECÍVEIS, para atender demanda do Município de Ji-Paraná, 
em atendimento às Secretaria Municipal de Saúde (SEMUSA), Secretaria Municipal de Educação (SEMED), 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (SEMOSP) e Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Família (SEMASF), sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná (ID 1515816); segundo descrito no Termo de Referência (ID 
1383284) e Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº. 
90057/SUPECOL/PMJP/RO/2024 (ID 1463965), do Processo Administrativo nº. 1-10089/2024 – 
SUPECOL, disponível na página oficial do Município, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos 
na Ata de Registro de Preços nº. 001/CARP/SUPECOL/2025 independentemente de sua transcrição, 
ficando desde já ciente dos prazos de no máximo de 30 (trinta) dias corridos, em conformidade com 
as necessidades de cada Secretaria, conforme consta nos ETPs, contados do recebimento da Nota de 
Empenho, para efetuar a entrega dos objetos, sob pena de descumprimento dos termos descritos na 
ata supracitada e dos preceitos da Lei Federal nº. 14.133/21.

Ji-Paraná/RO, 30 de janeiro de 2025.
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S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 31/01/2025 10:57:11

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 6 31/01/2025 1529024

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1529056 e o CR C 32098098.
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